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DECRETO Nº 083/2022 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeadas os servidores CYNTHIA HEZURE DE SOUZA, 

ALEX JÚNIOR HONORATO e LAÍS DE FÁTIMA TONEZE para, sob a presidência da primeira, 

constituir COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE LICITAÇÃO incumbida de analisar as amostras 

das propostas de fornecimento de gêneros alimentícios para o “kit lanche”, em atendimento 

aos usuários do transporte de saúde, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, dos 

interessados em participar de procedimentos administrativos de licitação deste Município de 

Rancho Alegre, especialmente, Pregão Presencial nº 048/2022.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições    

em contrário. 

 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos nove 

dias do mês de setembro de 2022.  

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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